
ESTADO DE SERGIPE

MUNICÍPIO DE PACATUBA

ADESÃO DO PREGÃO PRESENCIAL O22I2O2L DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'024
/202T DAPBEFEITI]RADE ROSARIO DO CATETE

i/
CONTRATO n"@zOzz.

CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO
GLOBAL, QUE ENTRD SI CEI,EBBAM, DE IIM
LA.DO, A PREFEITI]RA MI]NICIPAI DE
PACATI]BA E, DO OIITBO, A EMPRESA KRM
MI]LTISERVICE LTDA DECORRENIE DA
ADESÃO DO PREGÃO PRESENCIAL O22I2O2I
DAATADE BEGISTRO DE PREÇOS N'024 /2021
DA PBEFEITT]RA DE ROSARIO DO CATETE.

O MIINICÍPIO DE PACATIIBÀ neste ato representado por sua Prefeitura, Iocalizada à Praça
Nossa Senhora de lourdes, s/n, centro, Pacatuba/SB inscrita no CNPJ sob o n'. 13.112.22210001-
48, doravante denominada CONIRATANTE, neste ato representadâ pela suâ Prefeita Municipal,
a Sra. MANUELIÁ AIMEIDA MARTINS, brasileiro(d, maior, capaz, portador(a) do R.G. n'
37294707 e do CPF n" 007.427.385-07, reeidente e domiciliado(d, em Pacatuba, e a empresa KRIU
MIJLTISERVICD LTDÀ localizada à Rua Terencio Sampaio, n' 532,Grageru, Aracaju/SE,
CEP:49025-700, inscrita no CNPJ sob o nu. 37.650.794/001-49, doravante denominada
CONTRATADA, nesteatorepresentadapelo Sr. KLEBER DA ROCFLA. MENDES,Portador do RG
30643465 SSP/SE e CPF: 013.994.875-90, doravante denominada CONIRATADÀ celebram o
presente Contrato de Empreitada por Preço Global, decorrente da Ata de Registro de Preços no

02412021, que será regido pela lrei n" 8.666/93 e suas altera@es, Lei Federa-l n' 10.192/01 e ae
Cláusulas e condiges elencadas:

I_D o in'
O presentê instrumento tem por objeto a Contratação ile empreea especializada em eerviços
comutrs de engenharia vieando à Manutençãoe Conaenração de prédios públicm e Iagradoume
do Munic,ípio de Pacatuba/SE.

CLÁUSULA SEGUNDA- DO RDGIME DE EXECUCÃO (Art. 65. iNCi§O II. d8 IÉi r" 8.666/93)
O Serviço, objeto deste Contrâto, terá sua Execução Indireta, sob o Regime de Empreitada por
Preço Global.

CIÁIISI]LATERCEIRA.DO PRECO. DAS Co CÔE]S DFI PAGAMEhNO (ErI í5 iNEiCO TIT
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Prefêitura Municipôl de Pacâtubâ - Píeça Nossa Senhora de Lourdes, s/N

Fone {79)3343-1613 CN P )t 13.112.222lcfol4A

Parágrafr úDico - Os serviços serão executados em estrita obediência ao prtsente Contrâto,
devendo ser observados integralmente a Ata de Registro de Preços n'02412021e seus anexos e a
proposta elaborada pela CONTRATADA, de acordo com o art. 55, XI da Lei n' 8.666/93, passando
tais documentos a fazer parte integrante do presente instrumento para todos os fins de düeito.

da L.ei n' 8.666193)
Pela perfeita integral execuçâo deste Contrato, a Prefeitura pagará à Contratada o valor Global
de R$ 2.39?.298,05 Oois Milhões Ttezentos e Noventa e Setê Mil Duzentoe e Novental Oitq
Reais e cinco centavos ) (Í,rÀ Y\-

)
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§1o'O pagamento será efetuado de acordo com a mediçâo apresentada pela Contratada, após
supervisão da fisealização da Prefeitura, mediante entrega, no prazo de até 30 (trintd diae da
apresentâção, no protocolo do órgào intereseado, da documentaçáo hábil à quitação:
I ' Nota fiscal e Ordem de Serviço;
II - Relatório de andamento e medição dos serviços, para as parcelas intermeüáriae e termo de
recebimento provisório do serviço, para a parcela final;
fII'Comprovação de Regularidade com o ISS e com as Fazendas Federal e Estadual, além das
Certidões de Regularidade de quitação junto ao INSS e FGTS, atualizadas.
§2P - As faturae gerão apreeentadas com indicagõea dae quantidades e preços em Reaie (R$),

obedecidas às parcelas das etapas dos serviços executados, de conformidade com o Cronograma
Físico'Financeiro apresentado pela licitante ou, no caso de fatura única, após a conclusão dos
serriçosi
§f - As faturas serão encaminhadas à 6scalização da Prefeitura, para análise e apmvaçâo e
posterior encaminhamento à Prefeitura para pagamento da execugão dos serviços, que disporá de
até l5 (quinze) dias para efetivação do pagamentoi

§4" - Ocorrendo a não aceitaçâo pela fiscalização da Prefeitura dos serviços faturados, seú de
imediato comunicado à firma contratada para retificaçào e apresentação da nova fatura,
escoimada das causas de seu indeferimentoi
§6" - O não pagamento da fatura no prazo estipulado nos §§ l"/f, acarretará indenizaçào por
inadimplência pela variação do INPC, entre â data final do peúodo de adimplemento de cada
parcela até a data do efetivo pagamento, ou outro índice que venha a ser 6xado pelo Governo
Federal, na forma do art. 40, XIV, "c"da Lei n" 8.666/93;
§6. - Oe preços corhetedos, em noeda corrente braeil€ira, Bêrão irreajustáveis pêlo Deúoilo de 12
(doze) meses, contados deade a assinatura do contf,ato;
§r' - Os valores ora pactuados poderào sofrer reajustamento se o prazo dos serviços ultrapassar
365 (trezentos e sessenta e cinco) dias consecutivos, conforme egtabelece a l,ei n'8.880/94, ou na
ocorrência de outras normas que venham a ser editadas pelo Governo Federal, com a finalidade
cobrir llutuaçôes no custo dos insumos, na meama proporção e periodicidade da variação,
verificada nos índices do Custo Nacional da Construção Civi-l e Obras Públicas, por tipo de
serviços apurados pela FGV - Fundaçâo GetúIio Vargas, desde que compativel com o preço de
mercado, nâ forma do art. 40, XI da l,ei n" 8.666/93;
§8P ' No caso de eventuais atrasos de responsabilidade da Contratada, os reajustes serão
calculados até o mês previsto no Cronograma fisico-financeiro, pâra o evento gerador do
faturamento.
§f ' Os pagamentos poderão ser sustados pela Prefeitura, nos seguintes casos:
I'Não cumprimento das obrigaSes da Contratada para com terceiro que possam, de qualquer
forma, prejudicar a Prefeitura:
11 - 112dimplência de obrigações da Contratada para com a Prefeitura por conta do Contrato;
III - Não cumprimento do disposto nas Instrugões fornecidas pela Prefeitura e nos demais Anexos
deste Editali
fV ' Erros ou vícios nas faturas.
§1f - De acordo com o ârt. 185 do Regulamento do ICMS do Estado de Sergipe, aquele que
participar de Iicitação neste Estado e que adquirir mercadoriae de outras unidadee da federação,
recolherá o imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual.
§11" - O pagamento das obúgagões relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem
cronológica das datas das respectivas exigências, â teor do que dispõe o art. 7§ 2", inciso III, da
Lei n'4.320/1964, art. 5o e 7, § 2', inciso III, da Lei n'8.666/93 e artigos 5o a I da Resolução n"
29612016 emanada do TCE/SE

Prefeitura Municipàl de Paaatubô - Praçn Nossa Senhora de [ourdes,5/N
Fone {79} 3343-1613 CNPJ: 13.112.222lmo1-48
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U VIGÊNCIA .56 inciso [V in"
O prazo máximo de execução dos serwiços, objeto deste Contrato, será de 12 (DOZE) meses,
contados a partir da emissão e do consequente recebimento da Ordem de Serviço pelo licitante
vencedor, que poderá ser, excepcionalmente, prorrogado na ocorrência de algumas das hipóteses,
de acordo com o art. 57, §1'da Lei n'8.666/93:
I - Alteração do projeto ou especificaçôes, pela Administraçâoi
II - Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, eetranho à vontade das partee, que altere
fundamentalmente as condições de execução do contrato;
III - Interrrrpção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no
interesse da Administraçâo
lV - Aumento das quantidades iniciâlmente previstag no contrato, nos limites permitidos pela l,ei
n" 8.666/93 e fi-xados no Contrato;
V ' Impedimento de execução do Contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela
Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência;
VI ' Omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto âos
pagamentos previstos de que resulte, dietamente, impedimento ou retardamento na execugão do
contrato, sem prejuízo das sangões legais aplicáveis aos responsáveis.

§1o ' Ocorrendo impedimento, paralieaçáo ou sustação do contrato, o cronograma de execução
poderá ser prorrogado por igual peúodo, mediante a celebraçâo de termo aditivo, devidamente
justificado pe la autoridade competente para celebrar o contrato, na forma do §2'do art. 57 da l,ei
n" 8.666/93.
§f - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Contrato, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o dia do vencimento, só se iniciando e se vencendo os prazos referidos neste Contrato em dia
de expediente na Prefeitura, e congiderarse-ão os dias consecutivos, exceto quando lor
explicitamente disposto em contrário.

CLÁUSULA OI]INTA _ DA DOTACÃO ORC ÀmÁnn (art. 55. inciso V. da Lei n". 8.666/93)
Os recursos Íinanceiros para pagâmento dos eneargos resultantes deste Contrato colrerâo por
conta da Dotação Orçamentária abaixo especificada:

Uúdade Orsamentária: 27OO8'SECRETARIA MUNICIPAI DE OBBAS E SERVIÇOS
I]RBANOS
Ação: 2037-Manut. E Func. Da Secretaria de Obras e Serviçoa Urbanos
Elemento de ilespesa:3390.39.00.00
Fonte de rccurso:15000000

Unidade Orçanentária: 2?OO8-SECRDTARIA MIIMCIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS
IJBBANOS
Ação: 2037-Manut. E Func. Da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos
Elemento de deepeea:33$).39.00.00
tr'onte de recurso: 170400(X)

Unidade Orçamentária: 2?034-SECBETARIA MIIMCIPAL DE EDUCAÇÃO
Ação: 2126-Manutengão do Salario Educação'SÁE
Elemento de deepeaa:3390.39.00.00
Fonte de recurso: 16õ00000

Prefêitúrâ Múnicipôl de Pacatuba - Preçâ Nossa S€nhore de Lourdes, s/N

Fone (79) 3343-1513 cNP)i 73.r!2.2221úo14a
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Unidade O4amenüária: 27034-SECBETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
A9ão: 2130-Manut. E Func. Da Secretaria de Educação
Elemeato de deepesa:3390.39.ü).fi)
Fonte de recurso:160fr)000

CLÁUSIJLA SEXTA. DO DIREITO E RESPONSABIIJDÂDE DAS PÂRTES 6fi. 6ã. iNCi§O VII
e XIII. da Lei u'8.666/93)
A CONTRATAME, durante a vigência deste Contrato, se obriga a:

I - Acompanhar, controlar e analisar a execução quanto à eficiência, eficácia e a efetividade na
realizaçâo dos serviços prestadoei
II - Observar para que, durante toda a vigência do Contrato, seja mantida a compatibilidade com
as obrigações assumidas pela Contratadai
III - Indicar os seus representantes responsáveis pelo acompanhamento, supervisão e controle do
objeto deste Contratoi
ÍV - Notificar à Contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execugão dos serviços, fixando pram para as devidae crrre@ee;
V ' Efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento.
A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, se obriga a:
I ' Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipuladoi
II'Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que, a criterio da
Prefeitura, se façam necessários nos serviços, objeto deste Contrato, até os Iimites fixados no § 1'
do art. 65 da Lei n" 8.666/93:
III - Responder pelos danos câusados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do presente Contrato;
lV - Assumir inteüa e exclusiva responsabiJidade pelo cumprimento de todas as obrigações
decorrentes da execução deste Contrato, sejam essas de natureza trabalhista, previdenciár'ia, civil
ou fiscal, inexietindo solidariedade da Prefeitura, relativamente â esaes encargos, inclusive os
que, eventualmente, advirem de prejuizos causados a terceirosi
V ' Manter no escritório da obra o livro de ocorrências, onde serão anotadas todas as ocorrências
havidas na execu@o dos serviços, livro este que será assinado semanalmente pelo responsável
tecnico da Contratada e pelo engenheiro fiscal da obra;
VI ' Manter, durante toda execução do Contrato, as condições inicialmente pactuadas de
habilitaçao e qualificagão exigidas na licitação.
Parágraô Úni"o - Será assegurada à Prefeitura a fiscalizagão na execução dos trabalhos
contratâdos, comprometendo-se a Contratada a fornecer informa@s, dadoe e elementos que lhe
forem requisitados pela Contrâtânte.

CT,ÁUSU,E SÉTIMA - DAS MI]LTAS E PENALIDADES GIt. 65, iNCiSO YII, tIA I,Ci N" 8.666/93)
Ao atraso no cumprimento de qualquer obriga@o assumida, será aplicada multa de 01% (um por
cento) do valor do contrato, por dia de atrâso, e em caeo de descumprimento de cada um dos prazos
parciais previatos no cronograma Íisico-financeiro, e desde que a motivo do atraso tenha sido por
culpa exclusiva da Contratada, salvo se a justificativa do atraso for aceita pela fiscalização da
Contratante. O atraso superior a 30 (trinta) dias consecutivos será considerado como inexecução
totâI do contrato.
§1o' A multa prevista no it€m antenor será deduzida dos pagamentoa a Berem efetuadoe à
Contratada, sendo restituída na hipótese de ocorrer a recuperação dos atrasog verificâdos.

Prefêitura Municipal de Pacâtuba - Prâçi Nossa Senho.a dê Lourdes, S/N

Fone (79) 333-1613 cNP]t 13.172.2221úo!4a @
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§f, - Caberá, ainda, a aplicaçâo dessa multa nos seguintes casos:
I - Nâo executar os serviçoe de acordo com o projeto, especúcaçâo e noÍnas tecnicas vigentes;
II ' Dificultar os trabalhos de frscalizagáo dos mesmosi
III ' Por transferência de Contrato, â Contratâda fica sujeita a multa de l0olo (dez por cento) do
valor deste Termo se o transferir a terceiros, no todo ou em parte, sem púvia autorização da
Contratante.
§f' Serâo considerados casos de força maior, para ieenção de multas, quando o atraso na entrega
dos serviços contratados decorrer de:
I - Peúodo excepciona-l de chuva:
II - Ordem escúta para paralisar ou reetringü a execução dos trabalhos, de intereese da
Contratante;
III - Falta de elemento tecnico, quando o serviço deles couber à Contratante.
§4'- No caso de ficar comprovada â êxistênciâ de irregularidadeg ou ocorrer inadimplemento
contratual que possâ ser responsabilizada a Contratada, e, ainda, em caso de inexecução, total ou
parcial, do contrato, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanSes, previstas
no art. 87 da lei n'8.666/93, garantida a próvia defesa:
I - Advertênciai
II' Multa de 01% (um por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor do
Contrato, em decorrência de atraso injustificado na obrai
III ' Multa de l0% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total
ou parcial do mesmoi
fV - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
V - Declaração de inidoneidade para Iicitar ou contratar com a Administração Pública.
§5'- Nas meamas penalidades incorrerá o adjudicatário que não retirar a nota de empenho no
prazo estâbelecido, conforme estabelece o art. 64 da l,ei n' 8.666/93. O valor da multa, neste caso,
será de l0% (dez por cento) do valor adjudicado.
§ff - A inexecução total ou parcial dos serviços objeto desta Licitação ensejará sua rescisão, nos
termos dos artigos 78 a 80 da Lei n' 8.666/93.

rsÁo VIII da no 8.
A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da cláusula anterior,
ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos enumeradog nos
incisos I a XII e X\rlI do Art. 78 da Lei n'8.666/93, na forma do art. 79 da mesma Lei.
Parágraô único' Quando a rescisâo ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei
supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, eerá egta ressarcida dos prejuízos,
regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 2'do art. 79 do mesmo
diploma legal.

ITOS
inciso XK. da I.ei n" 8.6{i6/93)
Na hipótese de rescisão adminietrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o
direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n'
8.666/93.

CLÂUS À
CASOS OMI§SOS (art. 66. inciso XII. da Lei no 8.666193).
O presente Contrato fundamenta'se:

NUC

E

Prefêitura Municipal de Pãcôtuba - Prôça Nossa Senhorà de Lourdei, 5/N
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I'nos termos da Ata de Registro de Preços n" 02412021que, simultaneamente:
. constâm do Processo Administrativo que a oúginoui
o não contrariem o interesse públicoi

II ' nas demais determinações da Lei 8.666/93;
III - nos preceitos do Direito Públicoi
lV - supletivamente, nos princípios da Teoúa Geral dos Contratos e nas disposi@es do Direito
Privado.
PadgEafo Único ' Os casos omissos e quarsquer ajustes que se fizercm necessários, em
decorrência deste Contrato, serão acordados entr€ as partee, lawando-ae, nâ ocaeião, Termo
Aditivo.

Y 
CLÁUSUIÁ DÉCIMA PRIMEIRA - DAs AITERACÔES Grt. 65. Lei n.8.66683).
Eete inetrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65
da l.ei no 8.666/93, desde que devidamente comprovados.
§1o - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os aeréscimos e
supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, § l" da Lei n" 8.666/93,
calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.
§2P - Nenhum acúscimo ou supressâo poderá exceder o limite estabelecido nestâ condição, ealvo
as supressôes resultantes de acordo cclebrados entre aB partee, de acordo com o art. 65, §2', II da
l.ei n" 8.666i93.

D FI 67
l,ei n'8.666/9$.
Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no. 8.666193 ficará designado servidor
nomeado em portaria especifica, apensa a este instrumento contratual, para acompanhar
e fiscalizar a execução do presente Contrato.
§lo'A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do
Contrato com aa normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantü a
quaüdade desejada.
§f, ' A açáo da fiscalizaqão nâo exonerâ a Contratada de suas responsabüdades contratuais.
§f - Correrão por conta da Contratada os tnbutos incidentes sobre as faturas a serem pâgas,
assim como as contribuiçôes devidas ao INSS, bem como serão de sua exclusiva responsabüdade
as obrigações ou encargos trabalhistas, da Previdência Social, de seguros com referência ao
pessoal empregado, contratado ou que prestar qualquer serviço na execução da obra ou
fiscalização dos serviços decorentes deste Contrato.

CLÁUSUI,A DÉCn,ÍA TERCEIRÂ " Do RECEBIMENTo Dos SERvIÇos (ert. zg, T.€i n"
8.666t93)
Em consonância com o ârt. 73, I da Lei n" 8.666/93, o objeto deste Contrato será recebido:

a. Provisoriamente, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalizaçâo, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes em até l5 (quinze) dias de comunicação escita do
Contratadoi

b. DeÍinitivamente, por servidor ou comissáo designada pela autoridade competente, mediante
termo circunstanciado, asginado pelas partes, após o decurso do prazo de observagão, ou vistoria
que comprove a adequação do objeto aos termos contrâtuâis, observado o disposto no art. 69 da

\.)

)

l,ei n' 8.666/93.

Preíêitura Munícipal de Pacátuba - Praça Nossa Senhora de Lou.des, S/N

Fone (79) 3343-1613 CNP!t 13,L!2.2221@O14A
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CúUSULA DÉCIMA QUABTA_ DAS DISPOSIÇÔES GERAIS E FINAIS
I ' Com a prévia e expressa aprovação da Prefeitura, sem perda das responsabilidades contratuais
e legais, a Contratada poderá subcontratar parte dos serviços deste Contrato, respeitado o ümite
máximo de 40% (quarenta por cento) do valor contratado.
II - A subcontratação não altera os düeitos e as obriga@es da Contratada perante a Prefeitura.
III - Para a execução deste Contrato, a Prefeitura poderá designar, por ato da Diretona a que se
vincula este Contrato, um Engenheiro como seu representante, com a competência de Gestor de
Contrato da Prefeitura, que, dentre outras atribuições, anotará em registro púpío todâs as
ocorrênciag relacionadae com a execu@o dos serviços objeto deste Contrato, determinando o que
for necessáúo à regulaúzação das faltas ou defeitos observados.
fV - Quando as decisões e as providências ultrapassarem a competência prevista no ato de
designagão, deverá o Geetor de Contrato da Prefeitura poderá solicitar aos aeus superiores
hierárquicos, em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes.
V - Durante a execução deste Contrato, a Prefeitura poderá exigir da Contratada seguro pâra
garantia de pessoas e bens, para um bom e perfeitô desenvolvimento dos trabalhos contratados,
conforme o grau de criticidade da etapa de execução dos serviços, objeto deste Contrato.

CLÁUSuÁ DÉCIMA QI]INTA. Do FoRo
As partes crntratântes elegem o Foro da Cidade de Pacatuba, Estado de Sergipe, como único
competente pârâ düimü as questõee que porventura eurgirem na execução do preeente Contrato,
com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privüegiado que seja.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de
02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Pacatuba/SE, 24 de Janeiro de 2022.

MANUELIÁ AIMEIDA MARTIS
Prefeita Municip PACATUBÂ

Con te

KRM A
ROCIIA ES

Contratada

TESTEMUNHAS

I.
CP OoGo5 5- 13
II-

cpr,666090+ç-5à
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